RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 112, de 14/12/2011
Estabelece as disciplinas a serem ministradas em 2012 na modalidade semipresencial, conforme o disposto na Resolução CONSEPE n.º 11/2009, de 30/09/2009.
O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE e Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto na Resolução CONSEPE n.º 11/2009, de 30/09/2009, que aprova o regulamento de oferta e funcionamento de disciplinas semipresenciais nos cursos superiores presenciais da Universidade Paranaense – UNIPAR;

Considerando a proposta da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES, com a indicação das disciplinas a serem ministradas em 2012, na modalidade semipresencial, nos Cursos de Graduação presenciais reconhecidos ofertados pela UNIPAR;

Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão favorável à oferta, na modalidade semipresencial, das disciplinas indicadas; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 19/2011 havida em reunião extraordinária do CONSEPE, realizada no dia 13/12/2011, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1st. Em 2012 as disciplinas relacionadas no quadro em anexo a esta Resolução, constantes da organização curricular dos Cursos de Graduação presenciais ofertados pela UNIPAR, serão ministradas na modalidade semipresencial, seja em período letivo regular ou como curso especial em período de férias, conforme as disposições da Resolução CONSEPE n.º 11/2009, de 30/09/2009.

§ 1st -  O disposto neste artigo somente se aplica aos Cursos de Graduação que estiverem reconhecidos pelo Ministério da Educação.

§ 2nd -  Enquanto, em determinada Unidade Universitária, o Curso de Graduação indicado no quadro componente do caput não estiver reconhecido, conforme o estabelecido no parágrafo anterior, a(s) disciplina(s) indicada(s) será(ão) obrigatoriamente ofertada(s) na modalidade presencial.

Art. 2nd. Compete ao Coordenador do Curso tomar todas as providências visando à adequação do respectivo Projeto Pedagógico e do Plano de Ensino de cada disciplina semipresencial, de acordo com as disposições da citada Resolução CONSEPE n.º 11/2009.

§ 1st -  Para as providências de que trata este artigo o Coordenador do Curso poderá contar com as orientações da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior (DEGES) e com a colaboração do(s) Diretor(es) do(s) Instituto(s) Superior(es) a que se vinculam as disciplinas semipresenciais de seu curso.

§ 2nd -  Uma súmula do Projeto Pedagógico do Curso, contendo as adequações efetivadas em função do disposto nesta Resolução, deverá ser aprovada pelo Colegiado de Curso e encaminhada à DEGES para aprovação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão antes do início do ano letivo de 2012.

Art. 3rd. Esta Resolução entra em vigor nesta data, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 14 de dezembro de 2011.

_________________________________________
CARLOS EDUARDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE

